
ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ng 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 30.507.381/0001-32 - Telefax: (075) 3339-2150 / 2128

CONTRATO N.039/2O26FOR-FME
CONTRATO DE AQIJISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS SEM LICITAÇÃO DA
AGRICULTTJRA FAMILIAR PARA A ALIMENTÀÇÃO TSCOT.AN

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Estado da Bahia. inscrita no CNPJ - Cadastro Nacional de
pessoas Juridicas, sob o no.30.607.3E1i0001-32, localizada à Avenida José P. Sampaio, n" 08, centro,

representada neste ato pelo Secretaria o Sr. EMERSON RODIGUES, portador do RG n.o 1409932907/SSP-

BÀ. e CpF n." 992.625.095-53, residente e domiciliado na Rua Idalina Pinto, No 44E, Centro, nesta cidade,

doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado a sra. ABELICE ROSA DOS ANJOS

SOUZA, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF 919.071 .365-68 e portâdora do RG I 4.923.092-30

SSpiBA, CAF 8A082023.0I .000687659, residente e domiciliada no praça Manoel Texeira leite, s/n,

Centro, nesta cidade, doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições Lei

n" I1.94712009, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública n" 00112026, resolvem celebrar o

presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
Aquisição de produtos alimentícios para disponibilização da Merenda Escolar, através de Chamada Pública

da'Agricultuia e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de

Alimentação Escolar/PNAE, da Escola e Creche Municipais, atendendo as necessidades do ano letivo de

2026, sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação do Municipio de Souto Soares/BA.

CLÁUSULA SEGUNDA:
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao

CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar

paíe integrante deste InstÍumento.

CLÁUSI]LA TERCEIRA:
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar

Rural. neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por CAF

por ano civil, referente à sua produçào, conforme a legislaçâo do Programa Nacional de Alimentação

Escolar.

CLÁUSULA QUARTA
oS CoNTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS dCVCTãO iNfOTMAT AO

Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do
projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da

Agricultura Familiar para Alimentagão Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por

meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

CLÁUSULA QUINTA:
O inicio para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do fomecimento até o término da

quantidade adquirida ou até 27 de fevereiro de 2027.

a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a chamada

pública n." 001/2026.

b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as Notas

Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entÍega, consoante o anexo deste

Contrato.

CLAUSULA SEXTA:

,r
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Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros

Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 24.290,00

(vinte e quatro mil, duzentos e noventa reais), conforme Projeto de venda apresentado pelo agricultor que

segue abaixo:

ITEM PRODUTO UND OUANT PREÇOruND VÂLOR TOTAL

I ALFACE PE 2.000 RS 4,59 RS 9.180,00

2

COENTRO PE 2.000 RS 4,58 RS 9.160,00

3 MAMÀO KG L000 R$ 5,95 R§ 5.950,00

TOTAL RS 24.290,00

CLÁUSULA SÉTIITIA:
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e

materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e

quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes-dotações orçamenúrias:

Unidade Orçamentária: 02.04.02 - FLNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
proj. Atividade: 2061 - Manutenção das Ações do Programa Nacional de Alimentação Escolar

Elemento Despesa: 3390.30.00 - Material de Consumo.

Fonte: I 5 5 2-Transferênc ias de Recursos do FNDE Referente ao Programa Nacional de Alimentação

Escolar (PNAE).
Fonte:1500
Font€: 1550

CLÁUSULA NONA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea "b", e após a

tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às

entregas do mês anterior. Não será efetuado qualquer pagaÍnento ao CONTRATADO enquanto houver

pendéncia de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratuâ1.

CLÁUSI]LA DÉCTMA:
o CoNTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CoNTRATADO
FORNACEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.

Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em tempo hábil.

CLÁUSULA ONZE:
os casos de inadimplência da GONTRATANTE proceder-se-á conforme o § l" do art. 20 da Ler no

1 1 .94712009 e demais legislações relacionadas.

CLÁUSULA DOZE:
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais

de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da

Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação.

CLAUSULA TREZE:
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O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais de Compr4
os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto

de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos,

estando à disposiçâo para comprovação.

CLÁUSULA QUATORZE:
E de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados

ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não

excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA QUINZE:
O CONTRATANTE em razão as supremacias dos interesses públicos sobre os interesses particulares

poderão:
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse pÚblico,

respeitando os direitos do CONTRATADO;
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do

CONTRATADO:
c. fiscalizar a execução do contrato;
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve

,.rpãitr. o equilíbrio econôm ico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a

indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DEZESSEIS:
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos

eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DEZESSf,TE:
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria de Estado de Educação, da Entidade

Executor4 do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE.

CLÁUSULA DEZOITO:
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n." 00112026, pela Resolução CD/FNDE n'.

38i20)g e pela Lei no 11.94'7t2009 e o dispositivo que a regulâmente, em todos os seus termos, a qual será

aplicada, também, onde o contrato for omisso.

CLÁUSULA DEZENOVE:
Este Contrato poderá ser aditado a qualqueÍ tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas

as suas condições essenciais.

CLÁUSULA VINTE:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que

somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, Por fax, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA YINTE E UM:
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, Por carta, consoante

Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação

judicial ou extrajudicial. nos seguintes casos:

a. por acordo entre as Partes;
b. pela inobservância de qualquer de suas condições;
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c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA Ytr{TE E DOIS:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou até 27 de

Fevereiro de 2027.

CLÁUSULA \[NTE E TR]ÊS:
O fornecimento deste contrato será fiscalizado pela servidora Maria AngélicaNeves dos Santos - Matrícula

n. 4 136, que exercerá as atribuiçÕes de Fiscal de Contratos Adm inistrativos do Poder Executivo Municipal,
conforme Decreto Municipal de n.o 57, de 06 de janeiro de 2025. A gestão do contrato fica sob a

responsabilidade do sewidor UILIAN SOUZA SILVA, portador da Matricula de n.' 4l 60, para exercer as

atribuições de Gestor de Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme f)ecreto

Municipal de n." 53, de 06 de janeiro de 2025, publicado no Diário Oficial do Município.

CLÁUSULA YINTE E QUATRO:
É competente o Foro da Comarca de Souto Soares para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste

contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e

forma, na presença de duas testemunhas.

Souto Soares,25 de Fevereiro de 2026

, t ASrutàx
EMERSON RODRIGUES
SECRETÁRIO DE EDACÁÇÃO
CONTRATÁNTE

TESTEMUNHAS:

A CE ROSA DOS ANJOS SOUZA
cPF 919.071.365-68

CONTRATADÁ
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ExrRATo DE cHÁttloe pú'nr-lcl

Chamada Púbüca n'001/202ó - Processo Admini§trativo r'038/2026
Contrâtante: Fu[do l\,lunicipal de Educação dc Souto Soares Estado da Bahia.

Objeto: Âquisiçâo de prorJutos alimenticios para disponibilizaçâo da Merenda Escolar. aravés de

Charnada Pública da Agricullura c do Enrprccndcdor Familiar Rural, para o atcndimcnÍo ao

Progranra Nacional Je -{lirnentaçào Escolar.,?NAE. da Escola e Crcche Municrpais. atcndendo as

neccssidades tlo auo lctivo de 1026. sob a responsabilidadc da Scçretaria Municipal dc Educaçào do

It{unicipio de Souto Soarcs.,BA.

Proponente Homologâdo. ,{BELICE ROSÁ DOS ANJOS SOUZA, inscrita no Cadastro de

Pessoas lísicas CPF919.071.365-68eportadorâdoRG | 4.913.092-i0 S SP/BA, CÂF

BA082023.01 0006Rr659. residente e dornicihada na praça Manoel Texeira leitc. s/n, Cenlro, nestà

cidade.
valor Homologàdo: RS 2.1.290,00 (vin1e e quatro mil. duzentos e noventa reais).

EmbrsânreDto Legâ1. FuDdamcntados nas ditposiçõcs Lci n" I L94712009.

Homologrsào/Ratilicâçáo: :5 0: :026

EXTRATO DE COl-TRÁ'l'O
}.UNDO NíUNICIPAL DE I]DUCAÇÃO DE SOUTO SOARES

CNPJ/NIIi: 30.607.38 l/0001-32

Contrato N' 019/2026FOR-F1!1E - Chamada Pública n" 00U2026.
Contrâtànte: Fundo lvlunicipal de Educaçâo d!- Souto Soares- Bâhiâ.

Objeto: Aquisição de produtos alimenticros para disponibilizaçào da Merelda EsoolaÍ, através de

Chamada Públrca da Agricultura e do Empreendedor Familiar Rr.rral. para o atendimento ao Programa

Nacronal dc AlimcDtaçào Escolâr/PNAE. da Escola e Crcchc' Municipais, atcndcndo as neccssidadcs do

ano letrvo dc 2026, sob a responsabilidsde da Secrctaria lvíunicipal dc Educaçào do ir{unicipio dc Souto

Soâres,/BA.
ConÍrâtsdo: ABELICE ROSÂ DOS ANJOS SOUZ.{, inscrita no Cadastro de Pessoas Fisicas -
CPF 919.071.365-68 e portadora do RG 1.1.923.092-30 SSP/BA. CAF BA0ll2023.0l .000687659.

residcntc e domiciliada ua praça Manocl Tcxeira lcitc, sln. Centro. ncsta cidadc.

\ralor Global: RS 14.190.00 (\'inte c quatro mil, duzcntos e novcnta reais).

Enrbâsanrento Legal: [-undameutaclos nas disposiçõcs Lci n" I 1.947i]009-

Unidade Orçâmentária: 02.04.02 FLNDO f'ÍUNICIP^L DE EDUCAÇAO
Proj. Atividâde: 2061 - Manurcnçio das Açõcs do PÍograma Naciol1aldc Alimentâçào Escolar'

Elcmento Despesa: 3i90-30.{)0 - Matcrial dc Consurno.

Fonte: 1552-T. dc Rccursos <lo IjNDE Rcferentc ao P. Nacional dc Àlimcnraçào Escolar (PNAE)

Fonte: I500
Fonte:1550
Prazo dr \:igênciâ: )SiO),2026 a )5i02.!)1121

AvàHa José Perâira SamBai.o | 08 | CentÍo I soút Soeras.-Ba
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